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DECRETO N9 16 25/ 81 

de 16 de março de 1981 

VUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLFT'M [)0 t-''J~-'ICIPIO 

N'b11/ < ~~Tf_, CJ3J 19:i_L 

DispÕe sobre abertura de credito espe

cial,no v alor de Cr$599.220,00. 

O Prefeito Municipal de Sio José dos Campos,no 

uso de suas atribuiçÕes que lhe conferem o Item I do artigo 49 e arti g o 59 

da Lei n9 2374, de 28 de novembro de 1980, e artigo 39, item V, do Decre

to-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro d e 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto no De partamento de Fi

nanças um credito especial no valor de Cr$ 599.220,00(quinhentos e noven~ 

e nove mil,duzentos e vinte cruzeiros) autorizado pela Lei n9 2423 de 09 

de março de 1981, destinado a reforma do prédio da Escola Estadual de Pri 

meiro e Segundo Grau "Maria Luiza de Guimarã e s Med e iro s ", e qu e te rá á 

s e guinte d iscriminaçio: 

10 

10.11 

10.11-09421881.93 

10.11-4110 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Educaçio 

Divisão de Ensino de Prime iro Grau 

Convênio CONESP-EEPSG "Ma r ia Luiza de 

Guimarães Medeiros" 

Obras e Instalações 599.220,00 

Artigo 29 - O credito aberto no artigo antermr 

correra por conta do Convênio firmado entre Prefeitura Municipal de São -

José dos Campos e Companhia de ConstruçÕes Escolares do Estado de São Pau 

lo - CONESP. 

Artigo 39 - Este d e creto entrara em v igor na -

data de sua publicação, revogadas as disposiç Ões em contrário. 

Prefeitura Municipal de S Campos,l6 

de março de 1981. 

~e f e ito Municipal 

Registrado e publicado n Gabi ete do Prefeito 

aos dezesseis dias do mês de março do ano de mil noy cent s e oitenta e -
! 

um. 

Luiz Eduardo ra Rodrigues 


